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ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 53, DE 6 DE MAIO DE 2019.
 
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT,no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.n.º 1, de 4/3/2013;
 

considerando o constante dos Memorandos n.os 90 e 91, ambos de 2/5/2019, e n.º 96, de 3/5/2019, da ENAMAT,
 

 
 

R E S O L V E 
 

 
 

Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de diáriasde viagem aos Excelentíssimos Senhores
Ministros, constantes da relação abaixo, para viajarem à cidade de Salvador/BA, a fim de participarem, como instrutores, do Simpósio “O Novo
Processo do Trabalho”, a ser realizado na Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia – UFBA, conforme discriminado a seguir:
 

1 – ALEXANDRE LUIZ RAMOS – Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, no trecho Brasília/Salvador/Brasília – uma diária e
meia de viagem, referente aos dias 30 e 31/5/2019;
 

2 – ALOYSIO SILVA CORRÊA DA VEIGA – Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, no trecho Brasília/Salvador/Brasília –
uma diária e meia de viagem, referente aos dias 30 e 31/5/2019;
 

3 – DOUGLAS ALENCAR RODRIGUES – Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, no trecho Brasília/Salvador/Brasília – três
diárias e meia de viagem, referentes ao período de 29/5 a 1º/6/2019; e
 

4 – JOSÉ ROBERTO FREIRE PIMENTA – Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, no trecho Brasília/Salvador/Brasília –
duas diárias e meia de viagem, referentes ao período de 30/5 a 1º/6/2019.
 

Publique-se no DEJT e BI.
 

 
 

Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
TST – Diretor da ENAMAT

ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 58, DE 6 DE MAIO DE 2019.
 
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT,no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.N.º 1, de 4/3/2013;
 

considerando o constante do Memorando n.º 93, de 3/5/2019, da ENAMAT,
 

 
 

R E S O L V E
 

 
 

Autorizar a emissão de bilhetes de passagem aérea e o pagamento de diárias de viagem em nome das Excelentíssimas
Senhoras Magistradas constantes da relação abaixo, para viajarem à cidade de Brasília/DF, a fim de participarem do Curso de Formação
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Continuada sobre “A Mulher Juíza: Desafios na Carreira e Atuação pela Igualdade de Gênero”, promovido pelo Conselho Nacional de Justiça –
CNJ em parceria com a ENAMAT e ENFAM, conforme discriminado a seguir:

1 – BRÍGIDA JOAQUINA CHARÃO BARCELOS TOSCHI – Desembargadora do TRT da 4ª Região, no trecho Porto
Alegre/Brasília/Porto Alegre – duas diárias e meia de viagem, referentes ao período de 15 a 17/5/2019;
 

2 – CARMEM IZABEL CENTENA GONZALEZ – Desembargadora do TRT da 4ª Região, no trecho Porto Alegre/Brasília/Porto
Alegre – duas diárias e meia de viagem, referentes ao período de 15 a 17/5/2019; e
 

3 – LUCIANE STOREL DA SILVA – Desembargadora do TRT 15ª Região, no trecho Campinas/Brasília/Campinas – duas
diárias e meia de viagem, referentes ao período de 15 a 17/5/2019.
 

Publique-se no DEJT e BI. 
 
 
 
 
 

Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
TST – Diretor da ENAMAT

ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 57, DE  6 DE MAIO DE 2019.
 
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT,no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.N.º 1, de 4/3/2013;
 

considerando o constante do Memorando n.º 95, de 3/5/2019, da ENAMAT,
 

                                     
 

R E S O L V E
 

 
 

Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea no trecho João Pessoa/Salvador/João Pessoa e o pagamento de duas
diárias e meia de viagem ao Excelentíssimo Senhor SÉRGIO CABRAL DOS REIS, Juiz do Trabalho Substituto da 13ª Região, para viajar à cidade
de Salvador/BA, no período de 30 de maio a 1º de junho do corrente ano, a fim de participar, como instrutor, do Simpósio “O Novo Processo do
Trabalho”, a ser realizado na Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia – UFBA.
 

Publique-se no DEJT e BI.
 
 
 
 

Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
TST – Diretor da ENAMAT

ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 55, DE 6 DE MAIO DE 2019.
 
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT,no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.N.º 1, de 4/3/2013;
 

considerando o constante do Memorando n.º 92, de 2/5/2019, da ENAMAT, 
 

                                     
 

R E S O L V E
 

 
 

Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea internacional, em classe executiva, no trecho Brasília/Lisboa-
Portugal/Brasília e o pagamento de sete diárias de viagem internacional, referentes ao período de 15 a 21 de junho do corrente ano, ao
Excelentíssimo Senhor Ministro AUGUSTO CÉSAR LEITE DE CARVALHO, Vice-Diretor da Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de
Magistrados do Trabalho, para viajar às cidades de Lisboa e Coimbra/Portugal, a fim de participar do “II Congresso Iberoamericano sobre la
Cooperación Judicial Internacional”.
 

Publique-se no DEJT e BI. 
 
 

Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
TST – Diretor da ENAMAT

ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 54, DE 6 DE MAIO DE 2019.
 
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT,no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.n.º 1, de 4/3/2013;
 

considerando o constante dos Memorandos n.os  90 e 91, ambos de 2/5/2019, da ENAMAT,
 

 
 

R E S O L V E

2715/2019 Escola Nacional de Formação e
Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho

2

Data da Disponibilização: Segunda-feira, 06 de Maio  de 2019

Código para aferir autenticidade deste caderno: 133773



ENAMAT 1
  Ato 1
    Ato 1

 
 

Determinar a emissão de bilhetes de passagem aérea no trecho São Paulo/Salvador/São Paulo e o pagamento de uma diária
e meia de viagem, com diária arbitrada no valor de R$ 700,00 (setecentos reais), ao Senhor ESTEVÃO MALLET, Professor e Advogado, para
viajar à cidade de Salvador/BA, nos dias 30 e 31 de maio do corrente ano, a fim de participar, como instrutor,  do Simpósio “O Novo Processo do
Trabalho”, a ser realizado na Faculdade de Direito da Universidade Federal da Bahia – UFBA.
 

Publique-se no DEJT e BI. 
 
 
 
 

Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
TST – Diretor da ENAMAT

ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 56, DE 6 DE MAIO DE 2019.
 
O DIRETOR DA ESCOLA NACIONAL DE FORMAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DE MAGISTRADOS DO TRABALHO – ENAMAT,no uso de suas
atribuições legais,

considerando o disposto no artigo 3º, inciso III, do ATO CONJUNTO.TST.CSJT.ENAMAT.n.º 1, de 4/3/2013;
 

considerando o constante do Memorando n.º 94, de 3/5/2019, da ENAMAT,
 

 
 

R E S O L V E
 

 
 

Cancelar o item 7 do ATO GDGSET.ENAMAT.N.º 40, de 9 de abril de 2019.
 

Publique-se no DEJT e BI. 
 
 
 
 

Ministro LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO
TST – Diretor da ENAMAT

 
 

 

 

ÍNDICE
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